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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.000/2022, CUITÉ – QUINTA - FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2022 
Ter 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES HAUS 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA N° 217/GAPRE, 31 DE MARÇO DE 2022 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ARILTON DE MACEDO FARIAS, 
Secretário Municipal de Transportes, matrícula nº 17187, como Gestor do 

Contrato nº 00052/2022, celebrado com a empresa GRANPECAS -

COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PECAS, RETIFICA E SERVIÇOS 

LTDA. 

  

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso 

III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 31 de março de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 

 
 

 

PORTARIA N° 018/2022, DE 31 MARÇO DE 2022. 

 

“Retifica portaria que especifica.” 

 
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 
e, 

 

Considerando envio ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba do 
processo 1.242/2021 de 22 de março de 2021, protocolado junto ao Instituto 

Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité, sobre a concessão de Pensão 

por Morte em função do falecimento do(a) servidor(a) Maria das Vitórias de 

Oliveira Silva ocorrido em 20 de março de 2021. 

 

Considerando que, após análise do referido processo, a auditoria do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sugeriu a retificação na fundamentação 

do ato aposentatório, 

 
Considerando finalmente que esta Presidência acatou a sugestão do 

Tribunal, 

 
R ES O L V E: 

 

Art. 1°. A Portaria n° 019/2021, de 21 de maio de 2021 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 

Art. 2°. Conceder Pensão por Morte do (a) segurado(a), Maria das 

Vitórias de Oliveira Silva Farias, ex-ocupante do cargo de Professora PA3, 

matrícula E19195, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a seu esposo 

FRANCISCO BARROS DE FARIAS, portador(a) do RG 1.074.313 SSP/RN  e 
inscrito(a) no CPF nº 840.627.464-68 nos termos do Art. 40, § 7º, II, da 

Constituição Federal de 1988, da EC 41/03 c/c o Art. 9º, inciso I da Lei Municipal 

nº 749, de 31 de dezembro de 2008 c/c o Art. 213, da Lei Municipal nº 281, de 03 
de julho de 1992. 

 

Art. 3º. A cota da pensão será dividida entre seu filho menor: VINICIUS 

GABRIEL SILVA DE FARIAS, portador (a) da CN nº 23466, Folhas 135, no 

Livro A -22, inscrito(a) no CPF sob o nº 106.496.394-30 até o dia 11 de janeiro de 

2029 data em que o pensionista completa 21 (vinte e um) anos de acordo com o 
Art. 10, III, c/c o Art. 51, II da Lei Municipal nº 749/2008 de 31 de dezembro de 

2008. 

 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos ao dia 21 de maio de 2021.  

  
Gabinete da Presidência, em 31 de março de 2022. 

 

Registre-se 
Publique-se e 

Cumpra-se. 

 
 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 
Presidente do IMPSEC 

 

 

PORTARIA N° 019/2022, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 
 

“Retifica portaria que especifica.” 
 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 
e, 

 

Considerando envio ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba do 
Processo 180/2021, de 14 de janeiro de 2021, protocolado junto ao Instituto 

Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité, pela Sra. Francisca Simão da 

Silva, solicitando Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos Integrais. 
 

Considerando que, após análise do referido processo, a auditoria do 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sugeriu a exclusão do Parágrafo Único 
na fundamentação do ato aposentatório, 

 

Considerando finalmente que esta Presidência acatou a sugestão do 
Tribunal, 
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R ES O L V E: 

 
Art. 1°. A Portaria n° 040/2021, de 03 de novembro de 2021 passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

Art. 2°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos 

Integrais ao(a) Sr.(a) FRANCISCA SILVA DOS SANTOS, matrícula F02009, 

portador(a) do RG nº 1.242.428 SSDS/PB, inscrito(a) no CPF sob o nº 
646.246.764-91, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação 

na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do art. 6º incisos  I, II, II e IV da EC 

41/2003, c/c o Art. 183, III, “a”, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 
c/c o Art. 18, I a III da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2021. 

 

Gabinete da Presidência, em 31 de março de 2022. 
 

Registre-se 

Publique-se e 
Cumpra-se. 

 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 
Presidente do IMPSEC 

 
 

 

ATOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DO CURIMATAÚ E SERIDO PARAIBANO - 

CPIMSC 

Gabinete do Presidente 
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IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

http://www.cuite.pb.gov.br/
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